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Prefeitura Municipal de Nova Redenção
Decreto

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnovaredencao@gmail.com 
 

 

 
DECRETO Nº 091, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do cargo em comissão de de Secretário, da 
Secretaria Municipal de Governo o Srº. Ariston Teles da Silva. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

610A60752A79490C3E34D21D5A8BD9CF
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DECRETO Nº 092, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em Comissão de Coordenadora do 
Cras a Srª. Marisa Luzia Holdefer. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

 
 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº 093, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em Comissão de Secretária, da 
Secretaria Municipal da Juventude a Srª. Edilma Machado da Silva. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº 094, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão de Secretário, da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos o Srº. 
Wiscley Ferreira Santos. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº 095, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em Comissão de Secretária, da 
Secretaria Municipal de Cultura a Srª. Marciaônhedes Benevides 
Oliveira. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

 
 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº 096, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão Gestor do Bolsa Familia 
o Srº. Thatison Souza Almeida. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian
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DECRETO Nº 097, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão de Gestor Municipal de 
Convênio o Srº. Eliezer Oliveira de Jesus. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
 

 

 

Avenida Nascer do Sol | Centro | Nova Redenção-Ba

www.pmnovaredencao.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

610A60752A79490C3E34D21D5A8BD9CF



terça-feira, 27 de março de 2018  |  Ano VI - Edição nº 00395 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 010

Prefeitura Municipal de Nova Redenção

                          ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO 

 Av. Nascer do Sol, S/N – Centro – CEP 46.835-000 
                          CNPJ 16.245.334/0001-65 
 

__________________________________________________________________________________  
Av. Nascer do sol, s/n -  Nova Redenção-BA . Cep. 46835-000. Tel. (75) 3345 23 90  

email: pmnovaredencao@gmail.com 
 

 

 
DECRETO Nº 098, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em Comissão de Asessor Técnico II da 
Agricultura o Srº. Edielson Sá Teles Santos. 
 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 099, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em comissão de Secretaria da Escola 
Municipal Jardim Encantado, a Srª.  Anakarenina Barbosa Almeida.  
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 100, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em comissão de Secretaria da Escola 
Municipal Educandario Rômulo Galvão, a Srª.  Ludmila Santos.  
 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 101, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em comissão de Secretário, da 
Secretaria Municipal de Finanças Sr. Warley Jackson Macedo 
Barbosa. 
 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 102, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em comissão de Coordenadora 
Pedagogica do Grupo Escolar Municipal Regina Senna, a Srª.  Maria 
Dalva dos Santos. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 103, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em comissão de Vice Diretora da 
Escola Municipal Jardim Encantado, a Srª.  Girlene Leite Pereira 
Soares. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 104, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerada do Cargo em comissão de Vice Diretora do 
Grupo Escolar Municipal Regina Senna, a Srª.  Valda Adriany Macedo 
Pereira Pina.  
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
 

 
 

__________________________________________ 
Guilma Rita de Cassia Gottschall da Silva Soares. 

PREFEITA MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 105, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em comissão de Vice Diretor da Escola 
Municipal Educandario Rômulo Galvão, o Srº.  Reginaldo Silva dos 
Santos.  
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
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DECRETO Nº 106, DE 27 DE MARÇO DE 2018 
 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em comissão de Coordenador de 
Programas da Educação, o Srº. Edenildo Soares Bernardes Oliveira. 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
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DECRETO Nº 107, DE 27 DE MARÇO DE 2018 

 
 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,  
 

 
DECRETA: 

 
 
Art. 1º - Fica exonerado do Cargo em comissão de Diretor das Escolas 
Nucleadas da Zona Rural, 0 Srº. Wilhon Marcio Oliveira de Souza . 
 
Art. 2º - O Presente decreto deverá ser publicado na forma prevista na 
Legislação Municipal em vigor, e deverá ser afixado em local próprio na 
sede da Prefeitura Municipal e na Câmara Municipal. 
 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 

Gabinete da prefeita,  27 de Março de 2018. 
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